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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 
 

 
DECRETO Nº 38/2024, de 02 de setembro de 2024. 

 
 

"Dispõe sobre a criação de Cronograma Financeiro 
de Devolução de Glosas, e dá outras providências." 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
 
CONSIDERANDO: 
 
A determinação do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia (TCM), na qual o Gestor 
LUIZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, fica obrigado a restituir a conta do FUNDEB a quantia 
de R$ 1.509.988,52 (Um milhão, quinhentos e nove mil, novecentos e oitenta e oito 
reais e cinqüenta e dois centavos), oriundas de despesas de gestões anteriores que 
fugiram do objeto contemplado no plano de ação das despesas com Fundeb. 
 
CONSIDERANDO 
 
A dificuldade no reequilíbrio das contas municipais no período pós-Pandêmico, como 
também a perda gradativa dos recursos do FPM, tendo em vista que a Prefeitura de Ruy 
Barbosa reduziu, de 1,6 para 1,4 seu coeficiente, devido à redução populacional, aferida 
em censo demográfico; 
 
 
CONSIDERANDO: 
 
As receitas e despesas de recursos livres executadas até o mês de julho de 2024, como 
também o saldo das contas de recursos livres, embasaram a Fazenda Municipal a definir o 
prazo para quitação da quantia a ser restituída à conta do FUNDEB.  
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________________________________________________________________________ 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica a Secretaria de Finanças designada a proceder às devoluções de recursos do 
FUNDEB, decorrentes de despesas glosadas apontadas dos processos números: 11345-
13 sob o valor de R$ 3.188,71; 63142-15 sob o valor de R$ 702.724,36; 12677e17 sob o 
valor de R$ 754.000,00; 08188-15 sob o valor de R$ 13.296,48 e o processo nº 02446e16 
sob o valor de R$ 36.778,94, constante do item 7.5 da prestação Anual de contas, 
Exercício 2018, Processo TCM 04956e19 decorrentes de despesas glosadas apontadas 
nos processos, totalizando assim R$ 1.509.988,52 (Um milhão, quinhentos e nove mil, 
novecentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e dois centavos).  
 
 
§ único – As restituições deverão ser feitas da conta do Banco do Brasil – Ag. 595-9 c/c 
17.496 (MDE) para a conta Banco do Brasil – Ag. 595-9, c/c 14813-x (Fundeb). 
 
Art. 2º O valor total será dividido em 24(vinte e quatro) parcelas, sendo a primeira no valor 
de R$60.988,52 e as demais no valor de R$63.000,00. 
 
Art. 3º. Este decreto poderá sofrer alterações conforme disponibilidade financeira.  

 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, Ruy Barbosa-BA, 02 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 

LUIZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES 
PREFEITO 
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